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CAPíTULO r - A ORGANTZAçÃO

1. Enquadramento Legal

A DRT é um serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira, integrada na Secretaria

Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude, a que se refere a alínea b) do n.s 1 do artigo 6.e do Decreto

Regulamentar Regional n.e 26/2O24,/M, de 2l- de outubro.

A DRT tem por missão apoiar a conceção das políticas relativas às relações de trabalho, assegurar a sua

prossecução, promover a apreciação das condições de trabalho e de segurança e saúde no trabalho e, ainda,

o acompanhamento e fomento da contratação coletiva e da prevenção de conflitos coletivos e individuais de

trabalho, bem como a gestão do Parque Desportivo dos Trabalhadores Dr. Sidónio Fernandes.

Nos termos do n.e 4 do art.e 1.s do Decreto-Lei n.e 183/96, de 27 de setembro, os serviços e organismos da

Administração Pública submetem a aprovação o Relatório de Atividades, ao membro do Governo

competente, no caso, a Senhora Secretária Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude.

2. Missão, Visão e Valores

A missão da DRT, tal como definida no QUAR, é:

Fomentar a melhoria das condições de trabalho através da dinamização da negociação coletiva e do

cumprimento das normas laborais e de segurança e saúde nos locais de trabalho.

A visão da DRT consubstancia-se em:

Criar uma estrutura que constitua um referencialde qualidade, de eficácia e de credibilidade, no domínio

das relações laborais da Região.

A DRT baseia a sua atuação nos seguintes valores:

lgualdade

Confidencialidade

Integridade

Espírito de equipa

3. Atribuições

Para a prossecução da sua atividade, a DRT tem as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição da política laboral regional e para a elaboração da legislação regional do

trabalho;

,/r
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b) Apoiar tecnicamente as relações com outros departamentos governamentais, com a Organização

lnternacional do Trabalho e demais entidades nacionais e internacionais, no domínio das suas atribuições e

competências;

c) Executar os trabalhos preparatórios respeitantes à participação da Região Autónoma da Madeira na

Conferência lnternacional do Trabalho e noutros congressos e conferências internacionais sobre assuntos da

sua especialidade;

d) Elaborar pareceres e informações sobre a legislação do trabalho de âmbito nacional e regional e participar

no processo de ratificação de convenções aprovadas pela Conferência lnternacional do Trabalho no que

concerne às questões de interesse e especificidade regional;

e) Assegurar o diálogo social e a promoção de conciliações entre parceiros sociais da Região Autónoma da

Madeira, bem como promover a concertação social com vista a prevenir a eclosão de conflitos laborais,

adotando as medidas necessárias à sua superação;

f) Efetuar os trabalhos preparatórios e técnicos, bem como projetos de regulamentação coletiva de trabalho
por via ad ministrativa;

g) Proceder ao registo, depósito e publicação dos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho;

h) Praticar os competentes atos legais relativos às organizações representativas do setor laboral;

i) Cooperar, no domínio das suas atribuições e competências, em matérías de interesse comum, com todos

os serviços públicos e entidades privadas, prestando o apoio técnico solicitado;

j) Planificar a evolução do movimento da regulamentação coletiva de trabalho e, nos termos legais,

acompanhar e intervir nos processos de negociação coletiva;

k) Elaborar a 3.e série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (relações de trabalho);

l) Proceder à certificação profissional de acordo com os respetivos preceitos legais;

m) Analisar e conceder autorizações, aprovações, licenças, registos e vistos, previstos nas normas de direito
do trabalho e demais legislação aplicável;

n) Assegurar o cumprimento da legislação no que se refere aos aspetos laborais do trabalho de estrangeiros

na Região Autónoma da Madeira;

o) Conceber e executar uma política de segurança e saúde nos locais de trabalho, em cooperação com os

competentes serviços regionais e nacionais, prestando e concedendo apoio técnico às entidades que o
solicitem, designadamente através da promoção da divulgação, informação e formação conducentes à

integraçâo das técnicas de prevenção de riscos profissionais em todas as atividades laborais, e ao

desenvolvimento das atividades de segurança e saúde no trabalho, de modo a abranger toda a população

laboral, nos termos da legislação aplicável;

p) Prestar informações, emitir pareceres e elaborar estudos no âmbito das questões laborais;

q) Cooperar com todos os serviços e órgãos no âmbito das suas atribuições, de modo especial com o lnstituto

de Emprego da Madeira, lP- -RAM e correspondentes serviços nacionais;

r) Realizar as operações estatísticas laborais regionais, nos termos da legislação em vigor e dos protocolos

acordados;

s) Prosseguir as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei.

,ilüt
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4. Organização lnterna e Organigrama

A organização interna da DRT obedece ao modelo organizacional hierarquizado, compreendendo unidades

orgânicas nucleares e flexíveis e secções ou áreas de coordenação administrativa.

5. Recursos Humanos

Para a realização do Relatório de Atividades, relativo ao ano de2O25, a DRT contou com o seguinte número

de trabalhadores repartidos pelas carreiras e cargos, conforme disposto no quadro seguinte:

6. Recursos Financeiros

A Direção Regional do Trabalho não possui autonomia financeira, estando dependente da cabimentação

orçamental da Secretaria Regional da lnclusão, Trabalho e Juventude, de acordo com o Orçamento da Região

Autónoma da Madeira.

v)
Jrf
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49TOTAL

Assistente

operacional
10

1Encarregado

Operacional
Assistentes operacionais

tzAssistente Técnico

Assistentes

Técnico

3Coordenador

4Coordenador

Especia lista
Subsistente

Técnicos superiores t7

Dirigentes intermédios de 2e grau L

1Dirigentes superiores de 1e grau
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CAPíTULO II - OBJETIVOS E ESTRATÉCIAS

1. Cumprimento dos Objetivos Estratégicos e Operacionais (SIADAP-RAM 1)

No ano de2025 foram obtidos os seguintes resultados nos objetivos Estratégicos (OE)e operacionais (OO)

definidos no plano de atividades:

Ir7

\'ü\l-

Objetivos Estratégicos Objetivos Operacionais

Grau de
cumprimento

dos OO

Resultado
Final

Grau de
cumprimento dos

OE

Resultado final

oEt Garantir a celeridade na

resposta aos pedidos
efetuados

oo1 Garantir a resposta dos pedidos de
parecer técnico-jurídico no prazo de
5 dias

700y

108,00%

oo2 Garantir a apreciação dos mapas de
horário de trabalho no prazo de 10

dias

95%

oo3 Garantir a resposta aos pedidos de
parecer em matéria de SST no prazo

de 7 dias

!oo%

o04 Garantir a resposta dos pedidos do
SRRVC no prazo de 3 dias

LOL%

oos Assegurar o envio para publicação

dos Contratos Coletivos de Trabalho
ao JORAM, no prazo de 3 dias após
a sua entrada nos serviços

t00%

oE2 Aumentar a taxa de
conclusão dos processos

dentro dos prazos mínimos
legais ou estabelecidos

oo6 Assegurar a conclusão dos
processos de negociação do SRRVC

no prazo de 1 mês

700%

L06,88%o07 Dinamizar 60 ações de
sensibilização no âmbito da SST

88,33%

oo8 Assegurar o tratamento estatístico
dos RU's no prazo de 110 dias

lO0o/o

oE3 Melhorar a qualidade dos
serviços prestados e a
imagem da organização

o09 Aumentar a satisfação dos clientes
2

75,60%

oo10 Melhorar a imagem da Organização
6,L2yo
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2. Atividades Estratégicas

75,60%

6,r2%DRTI%70%%de
colaboradores
participantes em

formações

Melhorar a imagem da

Organização
oo10

oE3 2DRTI3Ne de
reclamações

consequentes no

livro amarelo

Aumentar a satisfação
dos clientes

oo9

L06,88%

700%DRT3%95%% de ocorrências
no prazo

definido

Assegurar o tratamento
estatístico dos RU's no

prazo de 110 dias

oo8

oE2

88,33%DRT5%90%% de ações
realizadas

Dinamizar 60 ações de

sensibilização no âmbito
da SST

o07

L00%DRT - SRRVC5%95%% de ocorrências
no prazo

definido

Assegurar a conclusão
dos processos de

negociação do SRRVCT

no prazo de 1 mês

oo6

108,00%

too%DRT5%95%% de ocorrências
no prazo

definido

Assegurar o envio para

publicação dos Contratos
Coletivos de Trabalho ao

JORAM, no prazo de 3
dias após a sua entrada
nos serviços

oo5

oE1

70r%DRT - SRRVC3%97%% de ocorrências
no prazo

definido

Garantir a resposta dos
pedidos do SRRVCT no

prazo de 3 dias

oo4

L00%DRT5%95%% de ocorrências
no prazo

definido

Garantir a resposta aos
pedidos de parecer em
matéria de SST no prazo

de 7 dias

oo3

95%DRT5%90%% de ocorrências
no prazo

definido

Garantir a apreciação dos

mapas de horário de

trabalho no prazo de 10

dias

oo2

700%DRT5%95%% de ocorrências
no prazo

definido

Garantir a resposta dos

pedidos de parecer

técnico-jurídico no prazo

de 5 dias

oo1

Grau
Cump.

OE

Grau
Cump.

oo

Responsabilidade
(uol

TolerânciaMetalndicadoresAtividades Estratégicas
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3 cterização da Atividade da Direção Regional do Trabalho

Da análise do desempenho anual, considera-se amplamente cumpridas as orientações estratégicas

relatívamente ao tema do trabalho.

Regista-se evoluções salariais acima dos níveis de inflação nos principais setores da Economia Regional

Uma notória evolução do Salário Mínimo com impacto nos restantes salários.

A negociação coletiva foi amplamente impulsionada e conduzida, em todos os setores, traduzindo justas e

adequadas composições dos diferendos, sempre por via da negociação.

A Madeira reduziu drasticamente a diferença salarial entre homens e mulheres nos últimos 7 anos. As

mulheres ganharam menos de7,7o/o do que os homens, diferença salarial bem abaixo da média nacional de

12,syo para isto, contribuiu decisivamente o processo de negociação coletiva.

Surgindo novos lnstrumentos de Regulamentação Coletiva - exemplos - T.Contrato coletivo entre d

Confederoção dos Agricultores de Portugal (CAP) e o Sindicoto Nacional dos Trobalhadores da Agriculturo,
Floresta, Pesco, Turismo, lndústria Alimentor, Bebidos e Afins - SETAAB - Revisõo global; 2. Contrato coletivo
entre a Confederação Nocionol do Educação e Formoçõo (CNEF) e a Federoção Nocionol dos Professores -
FENPROF e 3. Acordo de Empreso celebrodo entre q IHM - lnvestimentos Habitacionais do Modeira, EPERAM

e o SINTAP - Sindicoto dos Trobalhodores da Administroção Pública e de Entidades com Fins Públicos

Em 2025, registou-se a publicação de 65 lnstrumentos de Regulamentação Coletiva, sendo 31 de âmbito
Regional e 34 de âmbito Nacional e a publicação de 60 PE'S, sendo 25 de âmbito Regional e 35 de âmbito
Nacional.

Salienta-se o compromisso/responsabilidade/confiança/pazsocialentre todos os parceiros sociais, entidades
empregadoras, associações sindicais e Direção Regional do Trabalho, que enaltecemos e agradecemos.

Ao nível da CRITE foram desenvolvidos I782 atendimentosr(presenciais e telefónicos), reuniões com as

partes com vista a dirimir vários conflitos, e emissão de 58 pareceres, referentes à conciliação da vida
profissionalcom a vida familiar, e exêrcítiã de direitos'relatirËs à proteção da parentalidade.

No relativo ao Serviço Regional de Resolução Voluntária de Conflitos de Trabalho, foram promovidos 40
procedimentos, com um nível de eficácia elevada, promovendo a autorregulação das condições laborais.

Ao nível da segurança no trabalho, destaca-se a sua participação na sensibilização e informação dos temas
relativos ao setor em alinhamento com as preocupações da Organização lnternacional do Trabalho e da

Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho. As vistorias e pareceres técnicos neste âmbito, tem
também sido uma preocupação de trabalho deste serviço.

Em matéria de horários de trabalho, foram revistos por esta Direção Regional 7L 4L1, horários, verificando a

sua conformidade com os instrumentos de regulamentação coletiva de cada setor e com o Código de

Trabalho.

I
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No respeitante ao apoio técnico-jurídico a quem solicita os nossos serviços, verificamos uma elevada

dinâmica quer ao nível do atendimento presencial (média de espera 3 minutos), telefónico, bem como

através da resposta que em média é dada em 3 dias, em função da complexidade de cada questão suscitada.

Finalmente a nível de gestão do Parque Desportivo dos Trabalhadores Dr. Sidónio Fernandes, verificamos

uma elevada solicitação de utilização do Pavilhão, sendo t9 944 o número de participantes nas I 852

iniciativas desportivas praticadas.

4 Avaliação final

O Relatório de Atividades constitui um importante instrumento de apoio à decisão estratégica e operacional,

na medida em que reflete o esforço crescente de todos os dirigentes e trabalhadores do DRT no cumprimento

das metas propostas no QUAR e concomitantemente na avaliação global do desempenho do serviço no

âmbito do SIADAP-RAM 1. Neste contexto, da avaliação da atividade desenvolvida em 2025 pela DRT

conforme demonstrado nos pontos precedentes, conclui-se que a Taxa de Realização Final do QUAR foi de

LI2,OO%. Considerando os resultados obtidos pela DRT relativamente aos três parâmetros de Eficácia,

Eficiência e Qualidade, L}O,OOyo, L18,75% e 93,60To, respetivamente. Quanto ao parâmetro Qualidade, no

indicador do número de colaboradores que participaram em formações (internas e externas), o resultado

apurado foi inferior à meta estipulada uma vez que no ano de 2025 houve pouca oferta formativa por parte

da DRAP e a formação espelhado foi de iniciativa dos trabalhadores.

Funchal, 31 de março de 2026

O Diretor Regional do Trabalho

A L'?1/ã t.-

(Savino Correia)
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Anexo I - Quadro de avaliação e responsabilização (aUnn1 vlrÀ.l'y- Re8ião Autónoma
da Madêira
coveÍno RêSioral

Secretaria Regional
de Inclusáo. Trabalho e Juventude
Direçáo Regional do Trabalho

2025

S€crétâÍlâ Regloml dê lnclugo,Írãbâlho ê rüventude

DodanaÉo do ServlçolOrssnlsho:

Dlr€çtu Rêllonâl do Ííâbalho

Fom6ntar â mêlhoda d& CordtÉer de ïrãbalho atÍdés da dlnamlzâçtu dâ negcl4tu colêtlve e do .umprlmsnto dãs normee lúotâls ê dê Segurânçe e Sâúdé n6 Locâls de trãbãlhõ

Obietlvos Estrãtéslcos (OEli

Ot1: Garantir a cel€ridade na resposte eos pedidos efetuados

OE2: Âumentâ. à tàxe de conclusão dos processos d€nho dos prãros mínimos legais ou inteínem€ntê esbbelecidos

O€3: MelhoraÍ â qualidade dos serviços pr€stados e e imagem dâ o.ganí2âção

90%

90"/.

90%

108,00%

ú6,45%

6si0%

E;tcÁcrA PESO; l5%

pareer técnlco.iuÍdlcoOOPI: Garantlr a GT
tndl 

PerceíraFmdepedldotresoondrdoenop6Ìode5 
too*

2024

t00r

t&.lfti

108 r@% 125,0G 2t%

,29U

702t

95%

Ì.b de Reür.(* do OoPl

2023 2024
Mêaã2025

9G

€dd.o

loq 95* 1@p6 ox

106

ln@
PeícêôraFmdedâpasapre.iádosnopr.ode l0 90Í l@

Ìee de ee{aíao do @

a ísspostâ eor pedldos de pâr€c6tem matérla s5T

drt#.t

Pe.cènriemdepeúdôs íespmdrdos nop6zo& ?

2023

99X

i.âlldo Mêr.ZO2r 
tdcr&i

202a

!o1* 95* 5% l@ loq 1ffi r 25,00% 2tr
ztt

lnd,

ïaE d6 RÉll2átâo do oOP:l

lill@t

Pe..enraFnde gedrdot t€spondi&s €m 3 draj

202t

lO07c

2024

1@*

ÍdêÍtri
M.r.2029 Cí{(o

tod lo1% tlo,0B954 1@% gx

Ëa

35YoEFtoêNarA

Í.bdorìslk Codoo@

PESO:

rnd5

6l&es

Per{entaÉmdêeas05 denÍo do pÍã.ode ìdras

1023

97*

M€tâ20t5

9S* tffi 1ffi

LbdèRêil4b kf.4&

125,0G 9upero!

f.s de Íìelh:ç& do mF

25%

t9*

t01Í

Pes Mér(tMtdiqe,

t* t0G

rnd6

Ml&rer
pe.(enÌ.Fmd€ píocessos toncluidos.op6.oda 1

2023

97* t@ t06 tffi

Irr.de &dl4b Odnc4&

125,00% 
'lperou

Ì.b d6 {6lbCo do ooP6

25X

t25Í

Âeall* M.tà202s Td.ílÉl

l@* 95Í 5%

oOPT Dlnâm12ôÍ 60 âçõ€s de s€nslblllz4tu ET
ldlëddeí

PerÍenteFmdê òçõ€s rcálÈôdãt

2023 ,ota
E5,50%

Íd.dMl
Mèrã2025

1ffi t00x 8,tl*

rdád.R.dl4b qd8c4to

im,00% arhSls

ïan dè R-lhaç:o & mg

0*

10ü

9ú 5X

125,00*lnd8

ldll:*.r

PeÍc€nraFmdeRUS rralador íotÊ20dè 1lodrae.
á.ôntârdôrprsôdôórâm 16.il dê pnkêtâ

,Í21
gGX

202ô

1@X

Metã2025

95* t@ t00Í !G

rab de ildlãéo do ooE

25/

t25t
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QUATIDADE PÊ50: 300Á

OOPg: AumentaÍ a satisfdção dos cliê.tes ,",o,1 8o"4

lndldfrr

llútuto dr GCL@çõ6 aonraqmr e ftwo

fra
&dldo

2021
Víd
Oltlcc

o 100Í

Mar(noillorl4bl R.$ll.do

a

Í6ô Í.d14&

100,@*

cl-ú.Ìlo

ÂBnC!

M.b2O2s lol.rhcl

tt!ô o o ott

ffiïir

Pâr€nb8m ü coLloÉrrd€s pÉÍdpâfrs 6
bm4ões alrftar c Ìntlmtt

n úrio
202l

tolú.1h.208
a

lü rtr6t tor tÍ

lndlcrdoõ Mô
m2t

vid
Críüro

,sr3 toot

i.dtdô

6,t2i

tBd. bdl4ao

68,@*

crrdf.Ìlo

edlntu

Lai (ÌDonltod'laol Oriro

{2tabd9

OoP10: Melhorar a imagem da

Ëffi*ft.iji
osrETtvos EsrRÂTÉGtcos e oBJErvos opERActoNAts

oB1 otl o8t
t

o14

I
oô5 oti ogt

t

ort oüt ()'ro

ObrètiD ÊstËtésLo I
Obhttuo Ê'tr.tógLo 2

ObtstlrE Btntétko I
II

tT

OEl E OE2 (umd vez que petÍazem umo percentogem supeíior o 5O%)

: obj etv a s/i ndi ca da res )

Eficácia

O8b togrtvo dêvldo à elerldad€ mr
rêsposrõ fâe ú gÈo êstlprdadq

350Á

20pO.À

Ellciêncla 35%

tA?5ôÁ

30%

-16,00%

qualídadê 7

Pouca ote.tâ deiormação pela ORAP'
(formâçãg tdta pú Iniciâtiva
pesoal),do pre

AVALAçÃo FTNAL Do srRvtco/oRGANtsMo

Bom SatiídóÍlo

tt2:ìâ

lnsufialente

RECURSOS HUMANOS

Dirigút6 - Direção SupsloÍ

Dldg6t6 - Dlreção i.túm#iã
Técnico Supúior

Subsistste

c!ordffadoÍ Íécnlco

Ássistfite Técnico

Ássistente Opsacional

RECURSOS fINANCEIROS

N/A íS€ÍÍr âútonomta {Ìnancdra)

Total (ot+Ol+ov)

17

'l
3

17

11

t9Total

PLANEADO (€) EXTCUÌADO DESVTO

lnd 1: Folha deControlo Excel (56rdaÍiado)
lnd 2: Ficheiro de registo em acess (Secrdariado)

lnd 3 e 7: Folhas Éxcel (SSSO 3-intormaçõs / 7-vistorias, âçõs sensibi I ização)
lnd 4 e 6: Folhâ de Controlo Excel (SRRVC)

lnd 5: Folhe de Controlo Excel (Contratação Coletive)
lnd 8: Folhâ de Cootrolo Excel (Estatística)

lnd 9: Folha de Controlo Ex€el (üvro Amarelo)
lnd 10: Folha de Controlo Excel (Núcleo RH)

t4



ll - Balanço Social

1.1.5

1.1.7

1.1.6

1.í.5

1.1.4

í.í.3

1.1.2

1.1.1

1.1

1

Total

H

M

T

Outros

H

M

T

Cedência de interesse

público (artigo 241 .'da
LT FP)

H

M

T

Mobilidade (artigo 92.o da

LTFP e artigo í20."do CT)

Comissão de serviço (al.c) do 
H

n.o3 do artigo 6.'da LTFPe M

aÍtigo I 61 .' do CT ) T

H

M

T

Contrato de trabalho (Código

do Trabalho)

H

M

T

Nomeação (al.b) do n." 3 do

artigo 6.' da LT FP)

Contrato de trabalho em H

tunções públicas (al.a) do n.o M
3 do artigo 6.' da LT FP) 

T

H

M

T

ïotal efecti\ios

2

0

0

0

2

1

1

0

0

0

2

I

1

17

0

0

1

1

0

0

0

16

11

5

17

11

6

15

0

0

0

0

0

0

15

12

3

15

12

3

11

0

0

0

0

0

0

11

7

4

11

7

4

4

0

0

0

0

0

0

4

3

1

4

3

1

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

49t
0

0

0

0

0

0

1

0

1

2

1

1

0

0

0

0

0

0

46

33

í3

49

34

15
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4l,{att

rD.' lt
t-!!-

ii
i

0

0

1

0

2

4

I
14

12

8

0

57,1 63265

57,66666

56,941 176

0

0

0

I

4

7

I
7

b

0

NÍrc| médio etário:

Nlvel médio etário masculino =

NÍlel médio etário feminino =

Soma das idades

-=

Totalde efectilos

0

0

1

0

1

0

1

5

2

0

Até 24 anos

25-29

30-34

35-39

4044

4549

50-54

55-59

60-64

65-69

70 e mais

1.2

1.3
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lf ,
Direção Regional do ïrabalho
Relatório de atividades Z0Z5

t

1.5

1.4

Mais de 36

30-35

25-29

20-24

í5-í9

10-14

5-9

AlÉ 5 anos

8

2

2

0

0

I

4

7

5

5

2

17

o

8

7

5

2

3

3

3

4

3

2

4

3

3

2

2

5

3

4
NÍvel nBdio de anliguidade:

ïohl de eíeclivos

Nível nÉdio de anüguidade npsqJlino =

Nivel nBdio de antguidade íeminino =

26,17647

30

27,34694

17

b

8

7

5

2

3

il

ï
.". !

17



Direção Regional do Trabalho

Relatório de atividades 2025

I

/

2o/o

0%

37o/o

2o/o

Oo/o

24o/o

14o/o

8o/o

12o/o

0

18

2I

1

0

7

4

6

0

0

21

I

10

0

5

2

4

1

0

6

0

2

2

0

0

4

Mestrado

Doutoramento

Licenciatura

Bacharelato ou curso médio

12 anos de escolaridade

11 anos de escolaridade

9 anos de escolaridade

Até 4 anos de escolaridade

6 anos de escolaridade

.8

18


